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GABINETE DO DEPUTADO ZEZINHO ALBUQUERQUE

AUTOR: DEPUTADO ZEZINHO ALBUQUERQUE

PROJETO DE LEI
16/04/2026

DENOMINA DE JOÃO VICTOR GABRIEL NUNES PEIXOTO A
PRAÇA DA JUVENTUDE LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
JAGUARIBE-CE, NA FORMA EM QUE INDICA.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - Fica denominada de  a Praça da Juventude,JOÃO VICTOR GABRIEL NUNES PEIXOTO
equipamento público estadual construído no município de Jaguaribe-CE.

Art. 2º - Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza,
15 de abril de 2026.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa prestar uma justa e merecida homenagem póstuma ao saudoso JOÃO
VICTOR GABRIEL NUNES PEIXOTO, falecido ainda jovem em 2026. Pessoa querida, de trato fácil,
carismático e sempre disposta a servir ao próximo com presteza e atenção.

A escolha da Praça da Juventude para perpetuar sua memória é simbólica e pertinente, uma vez que o
homenageado representava o espírito vibrante, o desejo de futuro e a dedicação ao esporte que o
equipamento público se propõe a fomentar. Ao batizar este espaço com seu nome, o Estado presta um
justo reconhecimento a uma jovem promessa que, embora tenha partido cedo, marcou positivamente a
trajetória de muitos jovens da comunidade. O ato busca imortalizar sua dedicação aos ideais de paz e
confraternização, transformando a dor da perda em um memorial de inspiração para presentes e futuras
gerações que utilizarão este espaço, reafirmando que o legado daqueles que amamos nunca morre.

Pelos motivos postos, solicito aos nobres Pares o apoio devido para a regular tramitação e posterior
aprovação da presente iniciativa legislativa.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza,
15 de abril de 2026.
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